
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1.276 — CEP 15.690 — Fone: 6-2162 

"Dispõe sobre crédito adicional-suplemen 
tar e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORX, 
Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER, que a Usinara Municipal de Indiaporã 
decreta e eu promulgo a seguinte lei :- 

Artigo 1D - Fica o Chefe do Poder Executivo, obe-
decidas as disposições legais, autorizado a proceder a abertura 
de um credito adicional-suplementarl, na importá%,ncia 	 de 
Cr$-467.000,00(quatrocentos e sessenta e sete mil cruzeiros), pá 
ra suplementação das seguintes verbas do orçamento vigente, a 
saber:- 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

3.1.9.2.03.07.0212.14.Despesas de Exercícios Anteriores 
Cr$-181.400,00 

'.2.6.6.03.08.0332.15.Encargos da Divida Interna 
Cr-285.600,00  
Crt,-467.000,00 

Paragrafo talco - O valor do presente credito,-' 
correra por conta da redução parcial da seguinte verba do orça-
mento vigente, a saber: 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPkIS 
Serviam Municipal de Estradas de Rodagem 
4120./16.88.5341.12.Equipamentos e Material 

Permanente 	  c/-467.000,00 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrarias. 

Indiaporã, 2 • neiro de 1981 
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